
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE-SESAB

TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA ELETRÔNICA - AQUISIÇÃO DE APARELHO TELEFÔNICO 

 
 

( ) LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO (BENS COMUNS)
( x ) DISPENSA ELETRÔNICA 
 

 

Processo Administrativo n° 019.8530.2026.0028995-07
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 

1.1 Constitui objeto da contratação a aquisição de APARELHO TELEFÔNICO demandado
em razão de necessidade do Setor Almoxarifado do Hospital Geral Clériston Andrade.
1.2 A aquisição, nos termos da tabela abaixo, deve ocorrer conforme as condições e
exigências estabelecidas neste Termo de Referência.
 

 
ITEM

 
CÓD.

 
DESCRIÇÃO

UND QNT
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1

 
58.05.00.00179431-0

APARELHO, telefonico sem fio,
frequencia digital tecnologia DECT 6.0,
entre 1,90 a 1,92 Ghz, homologado pela
ANATEL. CARACTERISTICAS: -
BASE COM 01 APARELHO - tecla
selecionavel Liga/Desliga, - tensao
bivolt, - com identificador de chamadas, -
sons e volumes polifonicos, - sistema de
viva voz, - rediscagem, - transferencia de
chamadas, - localizacao do monofone, -
mute, - display iluminado, - agenda para
no minimo 20 numeros/nomes, -
distancia minima fora da base 50 m, -
consumo de energia maxima de 1,5
Kw/h, - dimensoes aproximadas da base
do telefone de 107 x 62 x 106 mm (L x A
x P), - dimensoes aproximadas do
monofone de 50 x 145 x 30mm (L x A x
P), - duracao da bateria com o fone fora
da base autonomia minima de 08 horas
em uso ou 140 horas em standby, - alerta
de bateria fraca e alerta fora de area de
cobertura. O produto devera ser fornecido
com o novo padrao de plugue conforme
norma da ABNT vigente.
EMBALAGEM: As seguintes
informacoes deverao ser impressas e/ou
carimbadas pelo fabricante (legivel e
indelevel), diretamente na embalagem em
que o produto esta acondicionado com
todos os dizeres na lingua portuguesa
(Brasil): Nome/CNPJ do fabricante,
nome do produto, manual de instrucao. O
produto devera atender a resolucao
ANATEL vigente. Garante minima de 12
(doze) meses.

 
UN

 
1 0 0       
             
             
             
             
             
             
             
             
         

OBS: Telefone sem fio Intelbras TS3110, cor preta, com visor luminoso e identificação de
chamadas.
 
1.2.1 A especificação do item está em conformidade com o Sistema Integrado de Material,
Patrimônio e Serviço - SIMPAS, estabelecido no âmbito da Administração Pública do Estado da
Bahia.
1.2.2 Especificações adicionais:
1.2.2.1 Os itens objeto da contratação devem obedecer ao padrão de qualidade exigido pela
legislação vigente, assim como às especificações técnicas e normas regulamentares
pertinentes, observados os requisitos de rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança.
1.2.2.2 O item deve ser fornecido em suas embalagens primárias e secundárias originais, em
conformidade com as normas expedidas por agências reguladoras e órgãos oficiais
competentes.
1.2.2.3 Na data de fornecimento, o prazo de validade indicado para o produto deverá ser igual
ou maior que um ano, salvo o disposto na legislação ou em norma técnica.
1.2.2.4 As características devem ser comprovadas através de documentos de domínio público
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emitidos pelo fabricante, tais como catálogos, manuais e fichas de especificação técnica.
1.2.2.5 As descrições e/ou materiais informativos utilizados nas especificações dos produtos
cotados, que estejam vertidos em idioma diverso do nacional, deverão ser apresentados com
tradução para o português, ressalvados os termos técnicos cuja compreensão seja usual.
1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo
20 da Lei 14.133/2021 e sua regulamentação.
1.4 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, cujos padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais
no mercado.
1.5 O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) dias, contado da data de subscrição da
Autorização de Fornecimento de Material – AFM, observado o artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
1.6 A entrega dos materiais deverá ocorrer imediatamente, observado o prazo estabelecido no
subitem anterior, conforme o artigo 6º, X, Lei n° 14.133/2021.
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
O processo em tela tem como objetivo a aquisição de item para atendimento às demandas
provenientes do Hospital Geral Clériston Andrade. Informamos que não haverá necessidade de
abertura de processo licitatório na modalidade pregão. Dessa forma, a aquisição pontual por
meio do presente processo será suficiente para suprir a demanda existente.
Justificativa registrada no evento 00133829307.
 
3. DOS REQUISITOS A SEREM OBSERVADOS NA LICITAÇÃO
3.1 Os itens licitados deverão ser entregues no endereço indicado na Autorização de
Fornecimento de Material – AFM, Hospital Geral Clériston Andrade, Avenida Eduardo Froés
Mota, S/Nº, 35 BI.
3.2 Os itens deverão ser entregues em local estabelecido na Autorização de Fornecimento –
AFM, sendo que o prazo de entrega será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data
de sua assinatura, admitindo-se sua prorrogação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.3 O fornecimento dos itens homologados será solicitado pelas unidades de saúde da SESAB,
em conformidade com suas necessidades, valendo registrar que a entrega dos materiais se
dará de forma INTEGRAL, não existindo quantitativos e Valores mínimos estabelecidos para a
requisição de material gerada.
 
4. DA MODALIDADE DE COMPRA
4.1 A presente aquisição se dará por Dispensa de Licitação, amparados pelo artigo 75, inciso II
da Lei Federal nº14.133, de 01 de abril de 2021.
 
5. FORMA DE ENTREGA :
 
5.1 A entrega dos materiais deverá ser realizada no endereço constante na tabela abaixo das
08 às 17:00 horas, nos dias úteis.
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Hospital Geral Clériston
Andrade (HGCA)

 
ALMOXARIFADO do HGCA, Avenida Eduardo Froés da Mota  ,
s/n - 35 BI, Feira de Santana - BA, 44032-002
 

 
5.2 Garantia, manutenção e assistência técnica
5.2.1 O prazo legal de garantia técnica será de 30 (trinta) dias, tratando-se de fornecimento de
produtos não duráveis, e de 90 (noventa) dias, tratando-se de fornecimento de produtos
duráveis (art. 26, inciso I e II do CDC).
 
5.3 Na embalagem do produto deverão constar as seguintes informações: identificação do
produto e do estabelecimento de origem, peso líquido, data de fabricação, prazo de validade,
número de lote (se for o caso), registro em órgão de Fiscalização Federal (se for o caso );
 
 
6. APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA:
 
(x) SIM (  ) NÃO
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Lais Christinny Cardoso Rodrigues , Analista
Administrativo, em 27/04/2026, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00134192302
e o código CRC ADC4B219.

Referência: Processo nº 019.8530.2026.0028995-07 SEI nº 00134192302
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